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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O objeto do presente processo licitatório é a aquisição roçadeira hidráulica articulada, conforme descrição, quantitativo e valor estimado constante na Solicitação de Compra de Material/Serviços N.º 136/2026, em anexo.

A aquisição de uma roçadeira hidráulica articulada justifica-se pela necessidade de aumentar a eficiência e agilidade na manutenção de estradas vicinais e áreas rurais, permitindo a roçada em terrenos de difícil acesso, taludes e declives. O equipamento proporciona maior segurança, produtividade e redução de custos operacionais com poda de vegetação. 

O Município possui um equipamento que, em razão do uso frequente, vem apresentando problemas mecânicos recorrentes, ocasionando atrasos na execução dos serviços de roçada.

A aquisição é, portanto, indispensável para a conservação da infraestrutura rural e agrícola do Município.

Principais Justificativas Técnicas e Operacionais:

Versatilidade em Relevos Acidentados: A articulação hidráulica permite o corte em aclives e declives (taludes), áreas onde roçadeiras fixas não operam.

Eficiência e Produtividade: Maior agilidade na limpeza de margens de estradas, garantindo melhor visibilidade e segurança para o tráfego.

Segurança do Operador: Comandos via joystick ou hidráulicos dentro da cabine do trator, protegendo o operador de detritos e vegetação.

Versatilidade de Poda: Capacidade de realizar o corte lateral e inclinado, ideal para poda de árvores e arbustos que invadem a pista. 

Vantagens Administrativas e Econômicas:

Economicidade: Redução de tempo e mão de obra manual, resultando em menor custo por quilômetro roçado.

Alta Performance: Equipamentos robustos (aço carbono, alívio hidráulico) garantem maior vida útil e menor manutenção. 

 A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Boa Vista do Sul, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida, constante na Solicitação de Compra de Material/serviços N.º 136/2026, em anexo, atende a demanda atual. 


Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 65.300,00. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 012/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Boa Vista do Sul, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

A pesquisa de preços foi realizada através de pedidos formais de cotação, através de e-mails enviados para empresas do ramo, tudo conforme anexos. Foi também realizada pesquisa no LICITACON – RS e no PNCP, conforme anexos. 

Como valor de referência foi utilizado o menor valor orçado das cotações formais, para um justo lançamento.
3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

           A presente contratação deverá ser realizada de forma global, pois refere-se a um único item.

4. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

5. DOS ELEMENTOS NÃO CONTEMPLADOS


A ausência dos demais elementos previstos no estudo técnico preliminar, conforme estabelecido no parágrafo § 2º do art. 18 da Lei 14.133/2021, se justifica pela repetição dos mesmos no Termo de Referência, em anexo e/ou pela natureza específica da contratação em questão, pois a inclusão de tais elementos não se mostra pertinente ou necessária para uma avaliação precisa e completa nesta fase preliminar. 


Ressalta-se que os elementos presentes foram selecionados para atender às demandas essenciais do projeto, proporcionando uma análise abrangente e fundamentada. Assim, a exclusão dos elementos adicionais não compromete a qualidade ou a eficácia do estudo técnico, mas sim reflete uma abordagem focalizada e estratégica em relação aos aspectos mais relevantes e impactantes do projeto em questão.

  Boa Vista do Sul, 10 de fevereiro de 2026.
_________________________________________

Márcia Fachinelli Debiasi

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

        Dirigente da Divisão de Compras

   __________________________________________

      Luiz Luca       

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Viação  
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